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CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Constitui objeto deste contrato a distribuição, pela CONTRATADA, da 
publicidade legal de interesse da CONTRATANTE, obedecida a determinação contida no Decreto nl!. 4.799, de 
04 de agosto de 2003, na Lei n2 6.650, de 23/05/79, na Lei nl!. 8.666/93. Art. 25, caput, Lei n2. 4.680, de 18/06/1965 
e as normas complementares específicas, principalmente as diretrizes e orientações técnicas do Sistema de 
Comunjcação Social do Poder Executivo - SICOM. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Exclui-se da distribuição de que trata a sub-cláusula primeira, a publicação legal 
de interesse da CONTRATANTE, feita nos órgãos ou veículos de divulgação oficiais da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA DISTRIBUlCAO 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. A distribuição da publicidade legal a ser veiculada será feita em nome da 
CONTRATADA, pela sua Diretoria de Comercialização - DCOM, e a esta deverão ser dirigidas e encaminhadas, 
pelo CONTRATANTE, as respectivas solicitações de veiculação. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Competirá à CONTRATANTE obedecer, quando do encaminhamento, à 
CONTRATADA, do material a ser veiculado, aos seguintes procedimentos e prazos: 

a. o material deverá ser remetido à Diretoria de Comercialização - DCOM, pela via eletrônica
sepub@radiobras.gov.br, nesta cidade de Brasília - DF;

b. o material deverá ser remetido à CONTRATADA, em texto definitivo, em cuja feitura serão obedecidas as
normas de composição e de diagramação adotadas pela CONTRATANTE;

c. a solicitação de veiculação, emitida pela CONTRATANTE, deverá conter a identificação, mediante
carimbo, da autoridade que a subscreve;

d. o material para veiculação deverá ser remetido à CONTRATADA, obrigatoriamente, nos seguintes prazos�
até às 14 (quatorze) horas (hora local de Brasília/DF) do dia útil imediatamente anterior à data estabelecida
para a publicação da matéria.

e. a marca do Governo deverá constar das peças publicitárias elaboradas pela CONTRATANTE, respeitando
se o respectivo manual de utilização da RADIOBRÁS, aprovado pela 1N - 31/2003, pela Secretaria de
Comurucação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da República - SECOM.

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO VALOR E DOS RECURSOS ORCAMENT ÁRJOS 

Com vista a atender as despesas previstas neste contrato no presente exercício, o CONTRATANTE destaca 
recursos em conformidade com a discriminação feita a seguir: 

MCT - Ministério da Ciência e Tecnologia 








